
MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º  0007/2018 – 
PROCESSO DE COMPRA N.° 0165/2018

O Municipal de Baependi – Minas Gerais no uso de suas atribuições legais torna público, para o conhecimento dos
interessados,  que fará  realizar licitação na modalidade de  PREGÃO ELETRÔNICO,  do  TIPO MENOR PREÇO
UNITÁRIO  POR  ITEM,  objetivando  a  Aquisição  de  UNIDADE  MÓVEL  DE  SAÚDE  conforme  proposta  nº
11391.585000/1170-08, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL  E  SEUS  ANEXOS,  obedecendo  integralmente  o  Decreto  Municipal  0042/2009,  a  Lei  Federal  n.°
10.520/2002,  o Decreto 3.555/2000,  o Decreto 5.450/2005,  o Decreto 5.504/2005 e subsidiariamente,  a Lei
Federal n.º 8.666/1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar n.°
123/2006 e suas alterações.

IMPORTANTE:
LOCAL: O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante  condições  de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da
Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
Endereço: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br - Acesso identificado no link “licitações” 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h00min do dia 30/10/2018.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 30/10/2018 das 09h30min as 09h59min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30/10/2018 a partir das 10h00min após a avaliação das
propostas pelo(a) Pregoeiro(a).

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
(informar o Nº e objeto da licitação)
E-mail: licitacoes@baependi.mg.gov.br
Telefone: 0xx (35) 3343-3204
Horário de expediente: das 12h às 18h00min
LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso  Identificado  no  link  –  licitações  públicas”.  Para  todas  as
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

DO OBJETO - O objeto da presente licitação é a Aquisição de UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE conforme proposta nº
11391.585000/1170-08, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 01 Termo de Referência;

ANEXO 02 Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

ANEXO 03 Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa
Empregadora;

ANEXO 04 Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital;

ANEXO 05 Declaração de Idoneidade;

ANEXO 06 Modelo de Carta Proposta para Fornecimento; 

ANEXO 07 Declaração de Responsabilidade;

ANEXO 08 Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; 

ANEXO 09 Ficha Técnica Descritiva;

ANEXO 10 Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO 11 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato;

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia  e  autenticação -  em todas as  suas fases através do  Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)  da Bolsa
Brasileira  de  Mercadorias.  A  utilização  do  sistema  de  pregão  eletrônico  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias  está

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
1.2. O  sistema  de pregão eletrônico  da Bolsa  Brasileira  de Mercadorias  é  certificado digitalmente por  autoridade
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.   
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Portaria n.º 02 publicada em 02 de janeiro de 2018,
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo  “Licitações  públicas”
constante na página da Internet da Bolsa Brasileira de Mercadorias (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br). 
1.4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para
efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços.

2. DO OBJETO
2.1. A  presente licitação tem como objeto  a  Aquisição de UNIDADE  MÓVEL DE SAÚDE conforme proposta nº
11391.585000/1170-08, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS.
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
2.3. As quantidades constantes do  Anexo “01” são estimativas de consumo, não obrigando o Município à aquisição
total.
2.4. O Município de Baependi reserva-se no direito de deixar de adquirir o objeto da presente licitação, no todo ou em
parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem prévio acordo com o(s) licitante(s) vencedor(es),
não cabendo a este(s) qualquer tipo de indenização.
2.5. Havendo nas descrições contidas no Anexo “01” do respectivo edital, qualquer especificação que os direcione para
determinada marca, serão aceitos similares de igual ou superior desempenho;
2.6. Todos os itens/produtos solicitados no lote do Anexo “01” deste edital deverão ser novos e sem uso;

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que
possua objetivo social compatível  com o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências,  especificações e
normas contidas neste Edital e seus anexos;
4.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo “08” para
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto anexo 06 seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006).
4.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o
respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, juntamente com o Anexo 09;
4.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;
4.5. Não  poderá  participar  da  licitação  a  empresa  que  estiver  sob  falência,  concordata,  concurso  de  credores,
dissolução,  liquidação  ou  que  esteja  suspensa  de  licitar  e/ou  declarada  inidônea  pela  Administração  Pública  ou
impedida legalmente;
4.6. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente ou através de
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
4.7. A  participação  neste  certame  importa  ao  proponente  a  irrestrita  e  irretratável  aceitação  das  condições
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como  a  observância  dos  regulamentos,  normas  administrativas  e  técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de
funcionamento;
4.8. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite
de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Ficha técnica descritiva (PROPOSTA ELETRÔNICA),  Anexo 09, com todas as especificações do objeto da licitação
conforme item 02.1 deste edital.
4.9. O  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficará  a  cargo  do  licitante  que  pagará  a  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
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4.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de utilização do
Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-
ressarcimento-de-custos
4.11. A  taxa  de  utilização  de  Sistema  constitui  receita  exclusiva  da  Bolsa  para  ressarcimento  dos  custos  de
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de
serviços, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002.
4.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar
livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do Termo de credenciamento no
item 4.8 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado em qualquer corretora de mercadorias associada
ou na própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br;
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Brasileira de Mercadorias, a qual deverá
manifestar,  por meio de seu operador designado,  em campo próprio do sistema,  pleno conhecimento,  aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.5.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
inerentes ao pregão eletrônico;

DA PARTICIPAÇÃO
5.8. A  participação  no  Pregão  Eletrônico  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do
representante  do  licitante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias  ou  diretamente  do  licitante)  e
subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos. 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
5.10.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida
através  dos  canais  de  atendimento  da  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias  informados  no  site
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou  pelo  telefone:  (11)  3113.1900   -  Central  de  atendimento  ou por  WhatsApp  (11)
9.9837-6032. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos
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5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de
preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;
5.12. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  fornecedores  deverão  estar  conectados  ao  sistema  para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento
e respectivo horário de registro e valor;
5.13. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao
seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;
5.15. Fica  a  critério do pregoeiro  a  autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;                 
5.16. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será aceito pedidos
de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da
mesma natureza.
Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação
do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade
objetiva do licitante;
5.17. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem  o retardamento da execução de seu
objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002;

 5.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
5.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva  do Pregão Eletrônico,  o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível  aos licitantes para a recepção dos lances,  retornando o Pregoeiro,  quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
5.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e
terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes  dos  participantes,  através  de
mensagem eletrônica na caixa de mensagem (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão;
5.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um
intervalo  que  poderá  ser  de  01  (um)  segundo  a  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as
empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO)
5.21.1. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo
hábil; 
5.22.  O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço (ou
melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
5.23.  O  pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  valor,  imediatamente  após  o
encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
5.24. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro  de  2006,  o  pregoeiro  aplicará  os  critérios  para  desempate  em favor  da  microempresa  ou empresa  de
pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
referencia definido pela administração pública.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
Artigo  44:  Nas  licitações  será  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de  contratação  para  a
microempresa e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço.
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste
artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei
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Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III  – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio.

5.25. Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável  ou  se  o  fornecedor  desatender  às  exigências
habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua  compatibilidade  e  a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido
preço melhor;
5.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor
estimado para a contratação;
5.27.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou
lance de menor preço.
5.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os
critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço
caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.
5.29. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 09 deste Edital, da Empresa Vencedora deverão ser
encaminhados em vias originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da  sessão  pública  virtual,  juntamente com a proposta  de preços  já  readequada  ao seu  último lance ,  para  o
endereço da Prefeitura Municipal de Baependi – Minas Gerais, localizada na Rua Dr. Cornélio Magalhães, 97 –
Centro – Baependi - MG. CEP: 37.443-000 - Fone (35) 3343-3204. Pregoeiro (a): Diego José de Souza Moreira. E-
mail: licitacoes@baependi.mg.gov.br. 
5.29.1. O  Licitante  também poderá  encaminhar os  documentos  de habilitação por  email,  dentro  do prazo
estipulado, e em seguida encaminhar as vias originais ou cópias autenticadas.
NÃO HÁ NECESSIDADE DE ENVIO VIA FAX.
5.29.2. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se
assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o
solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de intenção de
interposição de recurso;
5.30. A sessão pública fica suspensa, ou seja,  permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.29. Será informado no Chat o horário e a data exata
para continuidade dos trabalhos;

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico,  pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
6.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada a ficha técnica descritiva,
Anexo 09, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, contendo as especificações as marcas e
os  modelos,  dos  produtos  ofertados,  quando for  o  caso.  A  não  inserção  de  arquivos  ou informações  contendo as
especificações as marcas e os modelos dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à
ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
6.1.2.  A  Empresa  não  poderá  ser  identificada  na  proposta  eletrônica  de  nenhuma  forma,  sob  pena  de
desclassificação de sua proposta. 
6.1.3. Caso haja ausência de informações sobre os produtos ofertados na proposta inicial de preços, estas informações
serão conferidas através dos catálogos enviados, sendo estas informações claras e atendendo ao edital será aceita a
proposta.
6.1.4. Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será necessária a informação desse
regime fiscal  no campo próprio da ficha técnica,  sob pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar dos
benefícios  do  direito  de  preferência  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar  123,  de  14  de
dezembro de 2006. 
6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo 01 deste edital.
6.3.  A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

7.1. A Empresa vencedora deverá enviar, juntamente com a documentação de habilitação, a Proposta de Preços escrita
(Anexo 06), com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
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assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação,  em linguagem concisa,  sem
emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no
item 5.29, deste Edital;
7.1.1. Na proposta final (Anexo 06) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item ao novo valor
proposto, considerando, inclusive a possibilidade do lote único contemplar vários itens ou produtos. Ressalta-se que
para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha em seu valor
unitário um desconto compatível com a oferta global final.
7.1.2. Na proposta escrita, deverá conter:

a. Valor unitário e total do item;
b. Marca/Fabricante;
c. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
d. Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou destacados;
e. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,  contados da abertura das propostas

virtuais;
f. Especificação  completa  do  produto  oferecido  com  informações  técnicas  que  possibilitem  a  sua  completa

avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo 1 deste Edital. Deverá ser informada a marca e o modelo do
produto ofertado.

g. Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

7.2. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) o menor
valor no lote;
7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até
sua entrega no local fixado neste Edital, inclusive frete;
7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
7.5. Serão rejeitadas as propostas que:

a. Sejam  incompletas,  isto  é,  não  contenham  informação(ões)  suficiente(s)  que  permita(m)  a  perfeita
identificação do produto licitado;

b. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante  com o presente Edital,  ou seja,
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

c. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital;
8.1.1. As  propostas  que apresentarem mais  de duas casas  após  a  vírgula  terão  somente as  duas primeiras  casas
consideradas, sem qualquer tipo de arredondamento.
8.2.  O  Pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  valor,  imediatamente  após  o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor;
8.3. Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance
subsequente,  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação.  Se  for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
8.4.  Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.22 e 5.23 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a
licitante para que seja obtido melhor preço;
8.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Deverão constar os seguintes documentos:

9.1.1. DAS DECLARAÇÕES
a. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditiva da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93.  (Anexo
02);
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b. Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)  anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo 03);

c. Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital. (Anexo 04);
d. Declaração de Idoneidade. (Anexo 05);
e. Declaração de Responsabilidade. (Anexo 07);
f. Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP. (Anexo 08);

9.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Art. 28 da Lei Federal 8.666/93
a. Documento de identificação com foto e CPF dos sócios e responsáveis da empresa;
b. Registro comercial, no caso de empresa individual;
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores;

d. Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;

f. Caso a empresa opte pelo disposto na Lei Complementar n° 123/2006, Artigos 44° e 45°, deverá 
comprovar através da Certidão Simplificada da Junta Comercial seu enquadramento no regime das 
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - Art. 29 da Lei Federal 8.666/93
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da Fazenda;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c. Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos da Fazenda Federal,  da

Divida Ativa da União e de Débitos Previdenciários (certidão unificada federal instituída 03/11/2014);
d. Prova  de regularidade para  com a Fazenda  Estadual,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei; 

f. Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas,  através da apresentação da  Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, podendo ser apresentada positiva com efeitos de negativa, conforme prevê a Lei Federal
n.º 12.440, de 07/07/2011;

g. Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  em  vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

9.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - Art. 31 da Lei Federal 8.666/93
a. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da proponente,

emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II
do artigo 31 da Lei 8.666/93;

9.1.5. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:
a) Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião

de  notas  ou  publicação  em  órgão  de  imprensa  oficial.  No  caso  de  apresentação  de  cópias,  deverão  ser
autenticadas por tabelião ou, apresentados os respectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por
membro da equipe de apoio;

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado para as micro empresas e
empresas de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior “c”, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

e) A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.
f) Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 90 (noventa) dias

de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é
indeterminada;

g) As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente
licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades,  serão
inabilitadas,  não se  admitindo complementação posterior.  Os licitantes  que apresentarem documentos em
desacordo com as estipulações desta seção ou não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados.

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1.  Até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas  qualquer  interessado poderá
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.
10.2. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de até 24 horas, procedendo aos encaminhamentos necessários.
10.3. Não serão  conhecidas  as  impugnações  e  os  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
10.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo,  através do
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
10.5.  A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada importará a
preclusão do direito de recurso;
10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo proponente;
10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo, conforme Decreto Municipal 005/2011 e
Parecer Jurídico 119/2017;
10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.9. Os recursos deverão ser cadastrados no site da Bolsa:  www.bbmnetlicitacoes.com.br e enviados em uma
via original, para a Prefeitura Municipal de Baependi – Minas Gerais, no endereço: Rua Dr. Cornélio Magalhães, n.º 97 –
Centro – Baependi – Minas Gerais – CEP 37.443-000, setor de licitação, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. O
documento deverá ser protocolado nesta Prefeitura (Térreo).

11.  MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, as seguintes multas,  sem prejuízo das sanções legais,  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e
responsabilidades civil e criminal:

a) Por atraso de até 05 (cinco) dia úteis, multa de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da Autorização de
Fornecimento.
b)  Por  atraso  de  06  (seis)  até  10  (dez)  dias  úteis,  multa  de  10%  (dez  por  cento),  calculado  sobre  o  valor  da
Autorização de Fornecimento.
c) Por atraso superior a 10 (dez) dias úteis ou em caso de reincidência em qualquer das penalidades acima previstas,
haverá rescisão do Contrato com o licitante inadimplente, sem prejuízo da aplicação de penalidade, em desfavor da
empresa, de impedimento de contratar com a Administração por até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520/2002.

11.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  exigida  para  a  licitação,  ensejarem  o  retardamento  da  execução  do
certame,  não  mantiverem a  proposta,  falharem ou fraudarem na  execução do contrato,  comportarem-se de  modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes
sanções,  sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de União da Vitória -  Paraná,  pelo
infrator: 

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, prevista no art. 11 do Decreto Municipal nº. 13159/06;
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
11.4. Em quaisquer casos, será assegurado a adjudicatária o direito ao contraditório e à ampla defesa.

12.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
12.1. Após a declaração da empresa vencedora e, não havendo interposição de recurso ou, caso haja, após o julgamento
do recurso, será enviado o presente processo para a autoridade superior para homologação e adjudicação.
12.2. Será adjudicado e homologado pela autoridade superior o objeto do presente processo para a(s) empresa(s)
declaradas vencedoras do certame, que serão convocadas para a assinatura do contrato.
12.3. Se uma adjudicatária não acatar a comunicação para a assinatura do contrato dentro do prazo de validade da
proposta, será convocada, sem prejuízo das sanções cabíveis, outra licitante, observada a classificação na sessão de
lances.
12.3.1. O pregoeiro poderá negociar com a empresa convocada para a obtenção de proposta mais vantajosa. Aceitas as
condições, formaliza-se o contrato.
12.4. A administração se reserva ao direito de adquirir no todo ou em parte o objeto licitado.
12.5. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
12.5.1.  O  contrato  Administrativo  a  ser  firmado  com  a(s)  licitante(s)  adjudicatária(s),  incluirá  as  condições
estabelecidas neste edital, necessárias à fiel execução do objeto licitado, e sua minuta é anexo deste edital.
12.5.2. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2018, ou enquanto durar a quantidade licitada, o que vier a
ocorrer primeiro.
12.5.3. Não poderá haver subcontratação.
12.5.4.  O  Município  não  terá  nenhuma  responsabilidade  por  danos  que  a  execução  do  contrato  ocasionar  aos
funcionários, prepostos ou empregados da contratada, como não terá nenhuma responsabilidade perante a terceiros,
respondendo por eles, com exclusividade, o contratado.
12.5.5. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
12.5.6. Os preços pactuados somente poderão ser reajustados, inclusive para estabelecimento do equilíbrio financeiro,
nos casos expressos na Lei 8.666/93.
12.5.7.  O  contrato  administrativo  oriundo  do  presente  processo  poderá,  mediante  necessidade  Administrativa
devidamente justificada, ser prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93.
12.5.8. Após doze meses, os contratos prorrogados poderão ser objeto de reajuste com base em um dos índices oficiais,
com privilégio para a adoção do menor percentual, na esteira da consulta 761.137 do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais.
12.5.9. A Administração se reserva ao direito de adquirir no todo ou em parte o objeto licitado.
12.5.10. As empresas contratadas obrigam-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  devendo
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a sua execução.
12.5.11. O contrato administrativo firmado com a Prefeitura Municipal de Baependi não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.
12.5.12. A  Prefeitura  Municipal  de  Baependi  reserva-se  o  direito  de  rescindir  unilateralmente  o  contrato
administrativo caso ocorra algum dos motivos elencados nos art. 77 e 78 da lei 8.666/93, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

13. DOS PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO

13.1. A prestação do serviço e/ou o fornecimento de materiais,  para os itens constantes do contrato,  deverão ser
prestados e/ou entregues no endereço constante da Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou documento
similar expedido pela Prefeitura Municipal de Baependi.
13.2. O licitante vencedor deve entregar o objeto, no período máximo de 90 dias, conforme documento emitido pelo
Departamento de Compras através do documento denominado Autorização de Fornecimento, onde serão verificadas:
quantidade, marca ofertada, reservando se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.
13.3. As entregas deverão ser feitas respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta vencedora
e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente;
13.3.1 O produto será recebido provisoriamente, para verificação sobre a conformidade do veículo com a proposta
vencedora, nos moldes do inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93, por servidores designados pela autoridade competente
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13.4.  Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste  Edital,  ou ainda que não
atenda  a  finalidade  que  dele  naturalmente  se  espera,  o  órgão  responsável  pelo  recebimento  expedirá  ofício  ao
Departamento  de Compras  e  Licitações,  o  qual  posteriormente notificará  a  empresa vencedora,  para que  sane  as
irregularidades dentro do menor prazo possível; 
13.4.1. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas serão
atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou adequação ao edital.
13.4.2. Decorrido  o  prazo  estipulado  na  notificação,  sem  que  tenha  havido  a  troca  do  objeto  recusado,  o  órgão
solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através de Comunicação Interna – C.I,  a fim de que se proceda a
abertura  de processo  de  penalidade  contra a  empresa,  de  acordo com as  normas  contidas na Lei  n.º  8.666/93  e
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.5. O  aceite  definitivo  com  a  liberação  da  Nota  Fiscal  para  pagamento,  está  condicionado  ao  atendimento  das
exigências contidas neste edital.
13.6. O  material  deve ser  entregue em perfeito estado de conservação,  sem sinais  de violação,  sem aderência  ao
produto, sem amassados, sem sinais de umidade.
13.7. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos.
13.8. A garantia dos itens entregues deverá ser conforme disposto no Anexo I,  sendo os primeiros 90 dias  serão
considerados como a garantia prevista no código de defesa do consumidor.
13.9.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato.

14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b. Verificar  minuciosamente  o  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/servidor

especialmente designado; 
e. Efetuar o  pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
14.1.2. A Administração poderá realizar pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços contratados.
14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. Efetuar  a  entrega/execução  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à: marca, modelo, fabricante;

b. Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c. Substituir, reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,  o objeto com
avarias ou defeitos; 

d. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Manter,  durante toda a  execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

15.  DO PAGAMENTO

15.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  dos  produtos  solicitados,  mediante  a
apresentação de Notas Fiscais em nome da Prefeitura Municipal de Baependi, desde que o objeto tenha sido entregue e
executado  na  totalidade  em que  foi  solicitado  e  de  acordo com  as  determinações  e  especificações  constantes  do
presente Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo.
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15.2.  Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Baependi,  os
pagamentos serão liberados.
15.3.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  correrão  por  conta  da  Dotação  Orçamentária  nº.   593  -
4.4.90.52.00.2.07.02.10.302.0005.1.0186 00.01.53 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TFD

16.  DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Baependi –
Minas  Gerais  revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivada  de  fato  superveniente
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  mediante  ato  escrito  e  fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Baependi – Minas Gerais
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
16.2. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos  documentos
apresentados  em qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado ou a  inverdade  das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
16.4. Os  proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado;
16.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;
16.9.  Não  cabe  à  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias  qualquer  responsabilidade  pelas  obrigações  assumidas  pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada;
16.10. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, a Administração poderá
fixar  aos  licitantes  o  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  apresentação  de  nova  proposta,  escoimada  dos  erros
apresentados, em nova sessão pública definida pelo pregoeiro.
16.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário 12h00min às 17h00min, de segunda a
sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Baependi – Minas
Gerais, telefone (35) 3343-3204 para melhores esclarecimentos;
16.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida ao proponente; 
16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada,  a sessão será remarcada e a nova data será informada no mesmo veículo de publicação do instrumento
original;
16.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da cidade de
Baependi, Estado de Minas Gerais;

Baependi, 13 de setembro de 2018.

PREGOEIRO MUNICIPAL
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA BASE LEGAL
1.1 -  Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal n.º  42/2009,  Lei
Federal n.º 10.520, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, e subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93, e nas
demais normas legais e regulamentares.

2. DO OBJETO
2.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  Aquisição  de  UNIDADE  MÓVEL  DE  SAÚDE  conforme  proposta  nº
11391.585000/1170-08, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA:

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot.

1

Unidade Móvel de Saúde - 14 metros cúbicos: - Veículo com 14 metros cúbicos; janelas 
laterais e vidros traseiros de fábrica ou homologado pelo fabricante, de teto alto, zero km, 
adaptado ao transporte de pessoas com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de 
locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN 316/09. Capacidade de transporte de 
(12 a 15 pessoas, já incluso 01 (um) cadeirante), mais motorista; poltronas reclináveis, ar 
condicionado, sistema de TV visível para todos com Kit Multimídia Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros; turbo com intercooler; Combustível= Diesel; Potência mínima de 130 cv; Torque de
pelo menos 24kgfm; Cilindrada mínima=2.000cc;Sistema de Alimentação=Injeção eletrônica;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros; Equipado com protetor de 
cárter e câmbio. Tração: Dianteira ou Traseira 4x2. Sistema de freio: Com Sistema Anti-
Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas. Direção: Servo assistida Hidráulica e/ou Elétrica. 
Adaptações: Características do compartimento do Cadeirante: área reservada para 
acomodação de pessoa em cadeira de rodas, em posição de marcha com as dimensões 
mínimas de 800mm de largura e 1200mm de comprimento. Sistema de Fixação das 
Cadeiras de Rodas: Este sistema, posicionado no piso do veículo, deve ser do tipo 04 
(quatro) pontos, pelos quais serão fixados cintos de segurança retráteis e totalmente 
automáticos; O posicionamento dos elementos de fixação deve atender a todos os modelos 
e tamanhos de cadeira de rodas; Cinto de segurança tipo pélvico e torácico 03 (três) pontos 
para cada cadeirante. Protetor de cabeça para os cadeirantes: deverá se ajustar a todo tipo 
de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito através das manoplas de condução. 
Plataforma Elevatória para o Cadeirante: Posicionada junto à porta de serviço LATERAL. 
Deve suportar, em operação, uma carga distribuída de no mínimo 250Kgs, aplicada no seu 
centro em uma área de 700mm x 700mm, desconsiderando-se o peso próprio; Sinalização 
clara desta capacidade para o usuário; O desnível e o vão entre a plataforma e o piso do 
veículo devem estar em conformidade com os termos da Norma ABNT NBR 14022 e com 
operações reversas, sem permitir que o equipamento trave; Painel de comandos com 
controle remoto com cabo, este deve ter um comprimento máximo de 2,50 metros; Os 
comandos do tipo pulsante, ou seja, o movimento da plataforma deve cessar no momento 
em que o comando deixar de ser acionado; A superfície da mesa da plataforma deve ter no 
mínimo 800 mm de largura livre e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque 
lateral. Essa área não pode ter ressaltos ou obstáculos maiores do que 6,5 mm; O ângulo de
inclinação não pode exceder a 3 graus em relação ao plano do piso do veículo, estando este
sem carga ou carga máxima. Sinalização clara sobre a mesa da plataforma para possibilitar 
o posicionamento correto da elevação segura de pessoa com mobilidade reduzida na 
posição em pé; Dispositivo de final de curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo
nível do veículo, desligando automaticamente o motor do equipamento; A superfície do piso 
da plataforma deve ser, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 15570; Sinal luminoso 
intermitente na cor âmbar, instalado na estrutura da plataforma com acionamento 
automático em conjunto com o pisca alerta e durante todo o ciclo de operação, com 
intensidade luminosa equivalente a uma lâmpada incandescente de potência mínima de 4 
W; Sinal com pressão sonora, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022. 
Dispositivos de Segurança: que impossibilite a movimentação do veículo enquanto a porta 
de serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, para evitar o recolhimento 
acidental do equipamento e para o movimento descendente.

UN 1 R$ 201.233,33 R$ 201.233,33

TOTAL: R$ 201.233,33

4. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
4.1.  Desenvolvimento  das  Atividades  da  Administração  Pública  Municipal,  através  de  transporte  de  ferramentas,
funcionários, entre outros insumos para realização de serviços de caráter essencial ao município. 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O licitante vencedor deve entregar o objeto, no período máximo de 90 dias, conforme documento emitido pelo
Departamento de Compras através do documento denominado Autorização de Fornecimento; 
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5.2. A  entrega  dos produtos dar-se-á  no endereço constante da Autorização de Fornecimento,  após assinatura  do
contrato, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando  se ao Município o direito de recusar aqueles
em desacordo com o pedido. 
5.3. As entregas deverão ser feitas respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
neste edital,  sendo que a não observância destas condições,  implicará na não aceitação do mesmo,  sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente;
5.4. O  produto  será  recebido provisoriamente,  para  verificação  sobre  a  conformidade  do  veículo  com a  proposta
vencedora, nos moldes do inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93, por servidores designados pela autoridade competente.
5.5. Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda que não atenda
a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício ao Departamento
de Compras e  Licitações,  o qual posteriormente notificará a empresa vencedora,  para que sane as irregularidades
dentro do menor prazo possível; 
5.5.1. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas serão
atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou adequação ao edital.
5.5.2. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão solicitante
dará ciência ao Departamento Jurídico, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, para
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
5.6. O  aceite  definitivo  com  a  liberação  da  Nota  Fiscal  para  pagamento,  está  condicionado  ao  atendimento  das
exigências contidas neste edital.
5.7. O material deve ser entregue em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,
sem amassados, sem sinais de umidade.
5.8. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos.
5.9. A garantia dos itens entregues deverá ser no mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, sendo os primeiros 90 dias
serão considerados como a garantia prevista no código de defesa do consumidor.
5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do Contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b. Verificar  minuciosamente  o  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/servidor

especialmente designado; 
e. Efetuar o  pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.1.2. A Administração poderá realizar pesquisa de preços periodicamente,  em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. Efetuar  a  entrega/execução  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à: marca, modelo, fabricante;

b. Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c. Substituir, reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,  o objeto com
avarias ou defeitos; 

d. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Manter,  durante toda a  execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

8. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666,  de 1993,  será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Aquelas previstas no Edital
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ANEXO 02 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 02 - (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)
______________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
(Nome da Empresa),  CNPJ/MF N.º sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de
Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei. 

Federal nº. 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante e Carimbo)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão
Eletrônico n.º  xx/2018 – Processo n.º  xxx/2018 e  seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as
condições  de  cumprir  as  exigências  ali  contidas  no  que  concerne  à  apresentação  de  documentação  para  fim  de
habilitação,  quanto ao pagamento de emolumentos à Bolsa Brasileira de Mercadorias pela utilização de recursos e
tecnologia de informação.

Data:

______________________________________________
Assinatura do representante + Carimbo



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

de Pregão Eletrônico n.º xx/2018 – Processo n.º xxx/2018, instaurado pelo Município de Baependi – Minas Gerais,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, em __________ de ____________ de 2018.
                  (Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPJ.



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 06 – CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Baependi – Minas Gerais

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º xx/2018 – PROCESSO N.º xxx/2018
Fornecedor:
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual:
Endereço:                                                                Bairro:
CEP:                                 Cidade:                            Estado:
Telefone:                                                                 E-mail:
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

                PREÇO (READEQUADO AO ÚLTIMO LANCE VENCEDOR)

Item Qtde. Unid. Especificações Marca Preço
Unitário

Preço Total

01

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................)

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

(  )  Declaramos para os devidos fins,  que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  nos termos da Lei
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com documentos inseridos no
envelope n.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

Cidade, ......................de................de 2018 Nome e Assinatura legível do Representante
RG:
CPF:
CNPJ//CARIMBO:



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 07 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

   Ao (a) Pregoeiro do Município de Baependi do Estado de Minas Gerais

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n.º  xx/2018 – Processo n.º  xxx/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Baependi - Estado de Minas Gerais, que: 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

 Comprometemo-nos  a  manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem
como,  ao  Edital  e  Anexos  do  Pregão  Eletrônico  n.º  xx/2018  –  Processo  n.º  xxx/2018, realizado  pela
Prefeitura de Baependi – MG.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

__________,em __ de ______ de 2018.

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.:
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 08 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

(Nome  da  Empresa),  CNPJ/MF  N.º  sediada,  (Endereço  Completo)  Declaro(amos)  para  todos  os  fins  de  direito,
especificamente  para  participação  de  licitação  na  modalidade  de  pregão,  que  estou(amos)  sob  o  regime  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. 

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 09 – FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: 
Órgão comprador:
Marca e modelo do produto: 
Especificação do produto: 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):
Preço inicial para o item (em R$):
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos,  ainda,  que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)].
Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
 
A/C PREGOEIRO, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº. xxxx/xxxxx 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
1.OBJETO :

1.1.  A  presente  licitação  tem  como  objeto:  Aquisição  de  UNIDADE  MÓVEL  DE  SAÚDE  conforme  proposta  nº
11391.585000/1170-08,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  edital  e  seus
anexos, com as características descritas abaixo:

ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO 

LOTE/ITEM N.º 
Quantidade Unidade Objeto Valor unitário

R$
Valor total R$

VALOR TOTAL DO ITEM:



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

ANEXO 10
 MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0165/2018 – PREGÃO ELETRONICO Nº 0007/2018
O MUNICÍPIO DE BAEPENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.862/0001-26,
com sede na Rua Dr. Cornélio Magalhães, nº 97, Centro, Baependi, Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal,  Sr.  Hilton  Luiz  de  Carvalho  Rollo,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ___________,  ora  CONTRATANTE, e
_____________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ______________________________,  com  sede  na
________________________________,  cidade  de  ___________________,  Estado  de_______________,  neste  ato
representada  pelo  sr.(a) __________________________,  portador  da  cédula  de  identidade__________________,
inscrito no CPF sob o nº ____________________, ora CONTRATADA, ajustam e contratam, conforme proposta vencedora
no Processo Licitatório nº xx/2018 – Pregão Presencial nº xxx/2018, sob a égide da Lei nº 8.666/93, o seguinte:
1ª – Por meio do presente pacto, a contratada se compromete a entregar os itens, pelo valor constante na proposta vencedora,
respeitadas e observadas às cláusulas editalícias, conforme disposto no memorial descritivo abaixo:

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot.

1

Unidade Móvel de Saúde - 14 metros cúbicos: - Veículo com 14 metros cúbicos; janelas 
laterais e vidros traseiros de fábrica ou homologado pelo fabricante, de teto alto, zero km, 
adaptado ao transporte de pessoas com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de 
locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN 316/09. Capacidade de transporte de 
(12 a 15 pessoas, já incluso 01 (um) cadeirante), mais motorista; poltronas reclináveis, ar 
condicionado, sistema de TV visível para todos com Kit Multimídia Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros; turbo com intercooler; Combustível= Diesel; Potência mínima de 130 cv; Torque de
pelo menos 24kgfm; Cilindrada mínima=2.000cc;Sistema de Alimentação=Injeção eletrônica;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros; Equipado com protetor de 
cárter e câmbio. Tração: Dianteira ou Traseira 4x2. Sistema de freio: Com Sistema Anti-
Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas. Direção: Servo assistida Hidráulica e/ou Elétrica. 
Adaptações: Características do compartimento do Cadeirante: área reservada para 
acomodação de pessoa em cadeira de rodas, em posição de marcha com as dimensões 
mínimas de 800mm de largura e 1200mm de comprimento. Sistema de Fixação das 
Cadeiras de Rodas: Este sistema, posicionado no piso do veículo, deve ser do tipo 04 
(quatro) pontos, pelos quais serão fixados cintos de segurança retráteis e totalmente 
automáticos; O posicionamento dos elementos de fixação deve atender a todos os modelos 
e tamanhos de cadeira de rodas; Cinto de segurança tipo pélvico e torácico 03 (três) pontos 
para cada cadeirante. Protetor de cabeça para os cadeirantes: deverá se ajustar a todo tipo 
de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito através das manoplas de condução. 
Plataforma Elevatória para o Cadeirante: Posicionada junto à porta de serviço LATERAL. 
Deve suportar, em operação, uma carga distribuída de no mínimo 250Kgs, aplicada no seu 
centro em uma área de 700mm x 700mm, desconsiderando-se o peso próprio; Sinalização 
clara desta capacidade para o usuário; O desnível e o vão entre a plataforma e o piso do 
veículo devem estar em conformidade com os termos da Norma ABNT NBR 14022 e com 
operações reversas, sem permitir que o equipamento trave; Painel de comandos com 
controle remoto com cabo, este deve ter um comprimento máximo de 2,50 metros; Os 
comandos do tipo pulsante, ou seja, o movimento da plataforma deve cessar no momento 
em que o comando deixar de ser acionado; A superfície da mesa da plataforma deve ter no 
mínimo 800 mm de largura livre e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque 
lateral. Essa área não pode ter ressaltos ou obstáculos maiores do que 6,5 mm; O ângulo de
inclinação não pode exceder a 3 graus em relação ao plano do piso do veículo, estando este
sem carga ou carga máxima. Sinalização clara sobre a mesa da plataforma para possibilitar 
o posicionamento correto da elevação segura de pessoa com mobilidade reduzida na 
posição em pé; Dispositivo de final de curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo
nível do veículo, desligando automaticamente o motor do equipamento; A superfície do piso 
da plataforma deve ser, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 15570; Sinal luminoso 
intermitente na cor âmbar, instalado na estrutura da plataforma com acionamento 
automático em conjunto com o pisca alerta e durante todo o ciclo de operação, com 
intensidade luminosa equivalente a uma lâmpada incandescente de potência mínima de 4 
W; Sinal com pressão sonora, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022. 
Dispositivos de Segurança: que impossibilite a movimentação do veículo enquanto a porta 
de serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, para evitar o recolhimento 
acidental do equipamento e para o movimento descendente.

UN 1 R$ R$

TOTAL: R$



MUNICÍPIO DE BAEPENDI
CNPJ: 18.008.862 /0001-26

Processo: 0165/2018 Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Modalidade: 0007/2018

Constitui  objeto  da  presente  licitação  Aquisição  de  UNIDADE  MÓVEL  DE  SAÚDE  conforme  proposta  nº
11391.585000/1170-08,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  celebrado  entre  o
Município de Baependi e a Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais;
2 – O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2018, ou enquanto durar a quantidade licitada.
3 – Este contrato tem o valor global de R$ _________________________________________________, e terá suas despesas
custeadas  por  meio  das  dotações  orçamentárias  nº:
___________________________________________________________________
4 – A entrega dos itens deverá ser feita mediante expedição de Autorização de Fornecimento (AF), Ordem de Serviço ou
documento similar expedido pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Baependi, no endereço constante
do citado documento.
5 – A entrega que for realizada em desacordo com o objeto licitado ou com as condições previstas no edital, seja no todo ou
em parte, não será aceito, devendo a contratada corrigi-lo imediatamente ou fornecer novo produto, conforme padrões
estipulados no edital, sem custo adicional para o contratante.
6 – O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota fiscal.  Juntamente com a nota fiscal.
7 – Para efetivação do pagamento, o contratado deverá estar em regularidade com o INSS, FGTS e a Justiça do Trabalho,
devendo enviar as certidões referentes à regularidade solicitadas nesta cláusula juntamente com a Nota Fiscal.
8 – A empresa contratada se obriga a manter em plena regularidade durante a vigência do contrato, conforme as obrigações
por ele assumidas,  inclusive condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório,  devendo comunicar
previamente o contratante sobre quaisquer alterações que possam comprometer a execução deste contrato.
9 – Este contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de multa de 5%
(cinco por cento) do valor global do contrato pelo seu descumprimento, sem prejuízo das demais sanções administrativas
legalmente previstas.
9.1 Caso seja solicitado o fornecimento ou a realização programada do serviço,  o atraso injustificado na entrega ou na
realização do serviço ensejará multa de mora nas seguintes proporções:
9.1.1 Por atraso de até 05 (cinco) dias úteis, multa de 5 % (cinco por cento) do valor da AF/OS.
9.2 Por atraso de 06 (seis) até 10 (dez) dias úteis, multa de 10 % (dez por cento) do valor da AF/OS.
9.3 Por atraso superior a 10 (dez) dias úteis ou em caso de reincidência em qualquer das penalidades acima previstas, haverá
rescisão do contrato com o licitante inadimplente, sem prejuízo da aplicação de penalidade, em desfavor da empresa, de
impedimento  de  contratar  com  Administração  por  até  05  (cinco)  anos,  nos  termos  do  artigo  7º  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002.
10 – Em todos os procedimentos sobre a aplicação de penalidades será garantido à contratada o direito ao contraditório e
ampla defesa.
11 – O contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato, nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis, caso a rescisão seja motivada por inadimplemento contratual total ou parcial do contratado, reconhecendo este,
desde já, os direitos da Administração, conforme artigo 77 e demais da Lei nº 8.666/93.
11.1 – Neste caso, além de cominação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, e consequente
rescisão, o contratado estará sujeita a aplicação de penalidade de impedimento de contratar com a Administração pelo prazo
de até 05 (cinco) anos.
12 – O contratante não terá responsabilidade por danos que a execução do contrato ocasionar aos funcionários, prepostos
ou empregados do contratado, bem como não terá nenhuma responsabilidade perante terceiros, respondendo por eles, com
exclusividade, o contratado.
13 – A Administração reserva-se no direito de adquirir no todo ou em parte a quantidade licitada, não sendo de aquisição
obrigatória a sua totalidade.
14 – A contratada aceita, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
15 – Os preços pactuados somente serão reajustados, inclusive para restabelecimento do equilíbrio financeiro, nos moldes
expressamente previstos na Lei nº 8.666/93.
16 -  O contrato administrativo oriundo do presente processo poderá, mediante necessidade administrativa devidamente
justificada, ser prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93. Após doze meses, os contratos prorrogados poderão ser objeto de
reajuste com base em um dos índices oficiais, com privilégio para a adoção do menor percentual, na esteira da consulta
761.137 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
17  –  Este  contrato  está  totalmente  vinculado  ao  edital  do  Processo  Licitatório  nº  0147/2018  –  Pregão  Eletrônico  nº
0006/2018, bem como respectivos anexos, proposta vencedora, como se nele estivessem escritos.
18 –  Para resolução de todas as questões que envolvam o presente contrato,  as partes elegem o foro da Comarca de
Baependi, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Baependi/MG____ de________________de 2018.
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MUNICÍPIO DE BAEPENDI – CONTRATANTE
Hilton Luiz de Carvalho Rollo

CPF nº 
________________________________

EMPRESA
REPRESENTANTE
CPF  Visto e Aprovado:______________________                                                                  

Testemunha:______________________________________________________
CPF:_____________________________________________________________

Testemunha:______________________________________________________
CPF:_____________________________________________________________
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ANEXO 11
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Razão Social da proponente_________________________________________________________ 
Endereço _______________________________________________________________________ 
Bairro ________________________ CEP: _____________________________________________ 
Cidade ______________________________, Estado ____________________________________ 
CNPJ nº ________________________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº _____________________________________________________________ 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________________________________________________ 
Nº do telefone ___________ Nº de fax da empresa _____________________________________ 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato________________________ 
Função do representante legal_______________________________________________________ 
Endereço do representante legal________________________ _____________________________
RG nº ________________________ Órgão emissor _____________________________________ 
CPF nº _________________________________________________________________________ 

Local e data ________/______/_______/2018 

Assinatura do representante legal
e carimbo da empresa
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